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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS ESTADO DO CEARÁ, 
Marcelo Ferreira Machado, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 

 

Art. 1º. – Nomear os representantes que comporão a COMISSÃO 

INTERSETORIAL PELOS DIREITOS DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA, com base nas orientações metodológicas do Selo 
UNICEF Edição 2021 – 2024  

 

Articulador do Selo Unicef 

Maria do Socorro Lima da Silva 

 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescentes 

Weverton Wyllimes do Nascimento dos Santos 

 

Secretária Executiva do Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente- 

CMDCA 

Rosana Leitão Januário Morais 

  

Representante do Gabinete do Prefeito 

Daiane Soares Marques 

 

Representante da mobilização do NUCA no município de Crateús 

Maria Raquel Silva Aguiar 

 

Representante e mobilizador(a) da Secretaria Municipal de Educação 

Maria Arlene Gomes Batista 

Representante e mobilizador(a)da Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Criselite Rodrigues Conceição 

 

Representante e mobilizador(a) da Secretaria Municipal de Saúde 

Rummenisse Vasconcelos França 

 

Representante da Secretaria Municipal de Cultura 

Louise Larissa Oliveira 

 

Representante da Secretaria Municipal de Esporte 

Dinny Rúbia Da Silva e Silva Andrade 

 

Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Evanilce Coutinho Macedo 

 

Representante da secretaria de Turismo, Juventude , Mulher e trabalho 

Ingrid Araújo Soares 

 

Representante da Sec. De Comunicação Social e Relação Pública 

Michel Bezerra Rodrigues 

 

Representante do Programa ACT/AÇÂO 

Bárbara Saionara Teles Gomes 

 

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CMDCA 

Francisca Andreza Antunes de Melo 
 

Representante do Conselho Tutelar 

Fernanda da Silva Chagas 
 

Representante do NUCA – Núcleo de Cidadania dos Adolescentes 

Antônia Camila Sousa Martins 
 

Representante do Núcleo Intersetorial da Infância e Juventude – SEMAS 

Cinthia Machado Mascarenhas Machado 
 

Representante do Programa Criança Feliz- SEMAS 

Denise Mourão de Araújo 
 

Representante do Corpo de Bombeiros Militar 

Homero Catunda Batista 
 

Representante da Pastoral da Criança 

Ana Caroline Tavares 
 

Representante da Frente Social Cristã 

Iriszetiere Siqueira Lima 
 

Representante da Pastoral da sobriedade 

Rosilene Maria Pinto Bezerra 

 

Representante da CRED-13 

Maria de Lourdes Barbosa Farias Ferreira 
 

Representante da Paróquia Senhor do Bonfim 

Jacira Albino de Sousa  
 

Representante da Associação Caatinga 

Pedro Elder Marciano Silva 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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as disposições em contrário. 

 
Paço do Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, aos _____ de 

_____________de 2021 

 

Weverton Willymes dos Santos Nascimento 

Presidente CMDCA 

 
************************************************************* 

 

ADENDO N° 01 

 

EDITAL 03/2021 - EDITAL DE FESTIVAIS E EVENTOS NATALINOS 
DE CRATEÚS 

 

Considerando as dificuldades técnicas internas para criação e publicação da 

Oportunidade EDITAL DE FESTIVAIS E EVENTOS NATALINOS DE 

CRATEÚS , 

 

RESOLVE, A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Secretaria de 

Cultura, tornar público o presente ADENDO N° 01 – REFERENTE AO 

EDITAL DE FESTIVAIS E EVENTOS NATALINOS DE CRATEÚS, 

nos seguintes termos:  

 

1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL  

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO 

 

7.2. Tabela de Distribuição de recursos: 

 

Proponen

tes 
Pessoa Física ou Jurídica 

 

Área 

 

Quantida

de 

Ampla 

Concorrên

cia 

(AC) 

Pessoas 

com 

deficiên

cia 

(PCD) 

 

Valor 

 

Total 

Artes 

cênicas 

 ( Peças 
teatrais) 

04 03 01 
R$ 

1.030,

00 

R$ 
4.120,0

0 

Dança 04 03 01 
R$ 

820,00 

R$ 

3.280,0

0 

Música 20 18 02 
R$ 

662,70 

R$ 

13.254,

00 

Serviço de 
iluminaçã

o e som 

01 01  
R$ 

550,00 

R$ 
3.850,0

0 

                                                                                                                    

Total       

 

R$ 

24.504,

00 

 

8. DA CONTRAPARTIDA 

 

8.1.2 Ficarão obrigados a garantir como contrapartida a realização de 
atividades destinadas, prioritariamente, ao público visitante da Praça Gentil 

Cardoso e ao Teatro Rosa Moraes, de forma gratuita, divididas em: 

 

 CATEGORIA APRESENTAÇÃO  LOCAL 

Música 

Dias 23; 24; 25; 26; e 

31/12/2021;  

01 e 02 / 01/2022 

Praça Gentil 
Cardoso 

Serviço de iluminação 

e som 

Dias 23; 24; 25; 26; e 
31/12/2021;  

01 e 02 / 01/2022 

Praça Gentil 

Cardoso 

Artes Cênicas (Peças 
Teatrais) 

Dias 25 e 26/12/2021; 01 e 
02/01/2022 

Teatro Rosa 
Moraes 

Dança  
Dias 25 e 26/12/2021; 01 e 

02/01/2022 

Teatro Rosa 

Moraes 

 

 
 

9.1. DO PERÍODO E FORMA DE INSCRIÇÃO 

 

9.1.1. Serão PRORROGADAS as inscrições até o dia 07 de dezembro de 

2021. As inscrições são gratuitas e realizadas na sede da Secretaria de 

Cultura de Crateús, em horário comercial. 
 

O limite para recebimento e protocolo dos envelopes será até:  

Data: 07/12/2021 até às 13h30min.  

 

2 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 
2.1 – Segue os mesmos critérios do Edital 03 /2021; 

 

2.2.. Prestar serviços de iluminação e som, durante os 07 (sete) dias, para os 

músicos conforme as datas previstas no Edital. 

 
3- Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

 

Crateús - CE, 06 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

Janaina Martins Mourão 

Secretária de Cultura 

 

************************************************************* 
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


